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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
imento N2 0019/2001 

SOLICITA AO EXM2 SENHOR ANTHONU WILLIAN GAROTINHO MATHEUS DE 
OLIVEIRA, MD. GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CÓPIA DO 
PROCESSO DE PRIVATIZAÇÃO DA CERJ. 

Exm2 Senhor Presidente da Câmara Municipal .de Cabo Frio. 

O Vereador que este subscreve, atendendo tudo mais 
o que determinaointeresse público, REQUERà Douta Mesa, 
na forma regimental, o envio de expediente ao Exm2 Senhor 
Anthony William Garotinho Matheus de Oliveira, MD. Governador do 
Estado do Rio de Janeiro, cópia do Processo de Privatização da 

.CERJ. 

SALA DAS SESSÕES, 16 de Março de 2001. 

 

u-c, 
Ru Machado de Faria 
Vereador - Autor 

JUSTIFICATIVA 

Essa empresa com o processo de privatização adotado no 
País, deixou de pertencer à Administração Indireta passando a 
ser privada. 

A nossa preocupação passou a ser maior considerando que 
os serviços prestados por essa entidade envolvem toda a 
comunidade da nossa região. Mas não está acontecendo por parte 
da CERJ um atendimento satisfatório a essascomunidades. 

Por outro lado, .sabemos que parcela considerável da 
nossa população é carente com renda familiar que não ultrapassa 
a faixa de dois salários mínimos. 

Com este quadro que nos apresenta, essa conceituada 
empresa tem por obrigação sentir de perto os anseios do homem 
público, com a população que se encontra no contexto do 32 
mundo. 
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Con ínuação 	 Requerimento n2 019/2001. 

Como, entretanto, o nosso País está em processo de 
desenvolvimento, é quase que prache empresas adotarem. O que 
chamamos de serviço social, no sentido de colaborar, ajudar, 
minorar a população mais sofrida. 

Nestas condições, solicitamos a Vossa Excelência a 
remessa em caráter de urgência, dado os problemas que estão 
surgindo nesta Casa, de documentos que comprovem no seu 
contexto, a passagem de • empresa pública para privada, a fim de 
se encontrar perante a •Lei, meios para legislar em benefício das 
comunidades mais necessitadas. 

SALA DAS SESSÕES, 16 de Março de 2001. 

Estado do Rio de Janeiro 

—gámarálVlunicipal de Cãbo Frio 

4.2-o 
uí Machctdo á-e Faria 
Vereador - Autor 
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